
 

 

DECRETO Nº 072, DE 12 DE MARÇO DE 2025. 

DISPÕE ACERCA DA DESIGNAÇÃO DA Sr. ª DÉBORA FRANCISCA DUTRA PARA 
O CARGO DE GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA, Estado do Tocantins, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica designada para exercer o Cargo de Gestora do Fundo do Direito da Criança 

e do Adolescente do Município de Cristalândia, a Sr.ª DÉBORA FRANCISCA DUTRA. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos 

para 01 de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal Cristalândia, TO, 12 de março de 2025. 

 

 

WILSON JÚNIOR CARVALHO DE OLIVEIRA 
PREFEITO 
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